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E 772.724,519m; deste, segue com azimute de 253°08’56” e 
distância de 23,51m, até o vértice D46-M-0038, de coordenadas 
N 9.786.602,174m e E 772.702,016m, deste, segue com 
azimute de 251°57’31” e distância de 29,51m, atravessando a 
RODOVIA DOS QuIlOMBOlAS, até o vértice D46-M-0039, 
de coordenadas N 9.786.593,035m e E 772.673,958m; deste, 
segue com azimute de 253°08’33” e distância de 1.611,73m, 
confrontando nestes trechos com a área da MARBORGES até 
o vértice D46-M-0062, de coordenadas N 9.786.125,641m 
e E 771.131,483m; deste, segue com azimute de 273°46’54” 
e distância de 1.449,84m, até o vértice D46-P-0105, de 
coordenadas N 9.786.221,261m e E 769.684,804m; deste, 
segue com azimute de 273°46’51” e distância de 30,53m, 
confrontando nestes trechos com área em lITÍGIO até o 
vértice D46-M-0072, de coordenadas N 9.786.223,274m e 
E 769.654,343 m; deste, segue com azimute de 14°31’56” 
e distância de 132,62m, até o vértice D46-P-0106, de 
coordenadas N 9.786.351,652m e E 769.687,621m; deste, 
segue com azimute de 8°00’53” e distância de 101,80m, até 
o vértice D46-P-0107, de coordenadas N 9.786.452,459m 
e E 769.701,815m; deste, segue com azimute de 6°56’05” 
e distância de 51,08m, até o vértice D46-P-0108, de 
coordenadas N 9.786.503,163m. e E 769.707,982m; deste, 
segue com azimute de 0°22’38” e distância de 121,81m, até 
o vértice D46-P-0109, de coordenadas N 9.786.624,972m 
e E 769.708,784m; deste, segue com azimute de 8°49’40” e 
distância de 53,66m, até o vértice D46-P-0110, de coordenadas 
N 9.786.677,997 m e E 769.717,019m; deste, segue com 
azimute de 4°01’58” e distância de 75,63m, até o vértice D46-P-
0111, de coordenadas N 9.786.753,442m e E 769.722,338m; 
deste, segue com azimute de 11°25’06” e distância de 47,08m, 
até o vértice D46-P-0112, de coordenadas N 9.786.799,588m 
e E 769.731,658m; deste, segue com azimute de 17°55’22” e 
distância de 60,59m, confrontando nestes trechos com a margem 
direita do IG. SASuTINGA, até o vértice D46-M-0065, de 
coordenadas N 9.786.857,236m e E 769.750,303m; deste, 
segue com azimute de 75°02’36” e distância de 1.126,77m, até 
o vértice D46-M-0079, de coordenadas N 9.787.148,043m 
e E 770.838,903m; deste, segue com azimute de 69°09’29” 
e distância de 715,37m, até o vértice D46-M-0078, de 
coordenadas N 9.787.402,566m e E 771.507,468m; deste, 
segue com azimute de 45°39’50” e distância de 708,67m, 
confrontando neste trecho com área da cOMuNIDADE 
QuIlOMBOlA NOSSA SENHORA DAS GRAçAS, até o 
vértice D46-M-0064, de coordenadas N 9.787.897,831m e 
E 772.014,346m; deste, segue com azimute de 114°04’09” e 
distância de 257,84m, até o vértice D46-M-0070, de coordenadas 
N 9.787.792,673m e E 772.249,771m; deste, segue com 
azimute de 48°18’45” e distância de 60,04m, atravessando a 
RODOVIA DOS QuIlOMBOlAS, até o vértice D46-M-0063, 
de coordenadas N 9.787.832,603m e E 772.294,607m; deste, 
segue com azimute de 67°17’01” e distância de 175,06m, até 
o vértice D46-M-0071, de coordenadas N 9.787.900,205m 
e E 772.456,084m; deste, segue com azimute de 16°17’49” 
e distância de 125,85m., confrontando neste trecho com 
área da cOMuNIDADE QuIlOMBOlA NOSSA SENHORA 
DAS GRAçAS, até o vértice D46-M-0066, de coordenadas 
N 9.788.021,000m e E 772.491,400m; ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a 
partir das estações ativa da RBMC de MARABA, de coordenadas 
E.708.119,031m e N.9.407.000,127m, e RBMC de SãO luIS, 
de coordenadas E.587.589,497m e N.9.713.355,021m, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano central 51° WGr, tendo como o Datum o SAD-
69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
II - DETERMINAR ao Departamento Jurídico a adoção das medidas 
subseqüentes, com vistas a averbar a retificação da aludida área 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Moju. 
José Heder Benatti-Presidente 

PORTARIA Nº 1023, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
NúMERO DE PuBlIcAçãO: 46826

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e 
cONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-
membros a faculdade de promover a arrecadação de terras 
públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couber, 
as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro 
de 1976;
cONSIDERANDO que a área conhecida como “Gleba Santana 
do Baixo”, foi arrecadada pela Portaria n. 0346, de 01 de junho 
de 2009, publicada no DOE n. 31.437, de 10 de junho de 2009, 
abrangendo área de 1.735,4587 hectares;

cONSIDERANDO que a Gleba foi matriculada no Cartório de 
Moju, sob o n. 8.061, folha 161, do Livro 2-AAN;
cONSIDERANDO que, com novo georreferenciamento da área, 
promovido pelo ITERPA, houve alteração da descrição cartográfica 
dessa gleba, passando a abranger 1.551,1216 hectares;
RESOlVE:
I – RETIFIcAR o Memorial Descritivo e a área da gleba, 
arrecadada em nome do Estado do Pará, denominada ‘Gleba 
Santana do Baixo”, situada no Município de Moju, passando a 
prevalecer a área de 1.551,1216ha (um mil, quinhentos e 
cinquenta e um hectares, doze ares e dezesseis centiares) 
e os limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes do memorial descritivo elaborado pelo ITERPA, 
nos seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice D1M-M-0199, de coordenadas N 9.797.281,104m 
e E 767.803,232m, situado no limite com a cOMuNIDADE 
SANTANA DO BAIXO DO RIO MOJú, deste, segue com 
azimute de 129°15’15” e distância de 3.174,47 m, confrontando 
neste trecho com MARcElO, até o vértice D1M-M-0178, de 
coordenadas N 9.795.272,422m e E 770.261,377m; deste, 
segue com azimute de 58°42’58” e distância de 138,85m, 
atravessando o IGARAPÉ JAMBuAçú, até o vértice D1M-M-
0181, de coordenadas N 9.795.344,525m e E 770.380,042m; 
deste, segue com azimute de 41°53’05” e distância de 619,66m, 
confrontando neste trecho com a MARGEM DIREITA DO 
IGARAPÉ JAMBuAçú, até o vértice D1M-M-0177, de 
coordenadas N 9.795.805,854m e E 770.793,747m; deste, 
segue com azimute de 343°41’11” e distância de 362,82m, 
confrontando neste trecho com a MARGEM ESQuERDA 
DO IGARAPÉ JAMBuAçú, até o vértice D1M-M-0179, de 
coordenadas N 9.796.154,068m e E 770.691,833m; deste, 
segue com azimute de 124°15’54” e distância de 3.088,19m, 
confrontando neste trecho com A cOMuNIDADE NOVA VIDA, 
até o vértice D1M-M-0198, de coordenadas N 9.794.415,358 
m e E 773.244,046m; deste, segue com azimute de 187°38’08” 
e distância de 295,18m, até o vértice D1M-M-0053, de 
coordenadas N 9.794.122,792m e E 773.204,824m; deste, 
segue com azimute de 223°41’20” e distância de 447,56m, 
confrontando nestes trechos com a MARGEM ESQuERDA DO 
IGARAPÉ MIRIDEuA MIRIM, até o vértice D1M-M-0200, de 
coordenadas N 9.793.799,162m e E 772.895,676m; deste, 
segue com azimute de 301°33’45” e distância de 2.952,38m, 
confrontando neste trecho com ZENAIR RIBEIR0, até o 
vértice D1M-M-0181, de coordenadas N 9.795.344,525m e 
E 770.380,042m; deste, segue com azimute de 218°05’27” 
e distância de 736,16m; confrontando neste trecho com a 
MARGEM DIREITA DO IGARAPÉ JAMBuAçú, até o vértice 
D1M-P-0050, de coordenadas N 9.794.765,140m e E 
769.925,895m; deste, segue com azimute de 150°20’04” 
e distância de 874,38m, até o vértice D1M-M-0202, de 
coordenadas N 9.794.005,369m e E 770.358,657m; deste, 
segue com azimute de 167°27’03” e distância de 1.647,84m, até 
o vértice D1M-M-0190, de coordenadas N 9.792.396,896m 
e E 770.716,699m; deste, segue com azimute de 258°11’05” 
e distância de 88,00m, confrontando neste trecho com a 
MARGEM DIREITA DO IGARAPÉ TRAQuATEuA, até o 
vértice D1M-M-0194, de coordenadas N 9.792.378,878m e 
E 770.630,566m; deste, segue com azimute de 254°23’04” 
e distância de 1.207,47m, confrontando neste trecho com 
AcElINA MElO cORREIA, até o vértice D1M-M-0189, de 
coordenadas N 9.792.053,849m e E 769.467,665 m; deste, 
segue com azimute de 173°37’00” e distância de 568,44m, até 
o vértice D1M-M-0196, de coordenadas N 9.791.488,936m 
e E 769.530,865m; deste, segue com azimute de 166°44’53” 
e distância de 486,72m, confrontando neste trecho com a 
MARGEM DIREITA DO RAMAl DA SANTANA DO BAIXO, até 
o vértice D1M-M-0193, de coordenadas N 9.791.015,174m 
e E 769.642,439m; deste, segue com azimute de 316°54’09” 
e distância de 382,36m, confrontando neste trecho com a 
cOMuNIDADE REMANEScENTE DE QuIlOMBO cENTRO 
OuRO, até o vértice B91-M-0853, de coordenadas N 
9.791.294,367 m e E 769.381,197m; deste, segue com 
azimute de 314°58’42” e distância de 2.304,95m, confrontando 
neste trecho com a MARBORGES, até o vértice B91-M-0852, 
de coordenadas N 9.792.923,599m e E 767.750,731m; 
deste, segue com azimute de 52°38’31” e distância de 669,72m, 
confrontando neste trecho com a MARGEM DIREITA DO 
IGARAPÉ JAMBuAçú, até o vértice D1M-M-0197, de 
coordenadas N 9.793.329,983m e E 768.283,068m; deste, 
segue com azimute de 317°16’55” e distância de 367,11m, 
atravessando o IGARAPÉ JAMBuAçú até o vértice D1M-M-
01 de coordenadas N 9.793.599,697m e E 768.034,026m; 
deste, segue com azimute de 312°14’35” e distância de 
1.489,05m, até o vértice D1M-M-0192, de coordenadas N 
9.794.600,755m e E 766.931,683 m; deste, segue com 
azimute de 325°02’25” e distância de 1.088,19m, confrontando 

neste trecho com a cOMuNIDADE REMANEScENTE DE 
QuIlOMBO cENTRO OuRO, até o vértice D1M-M-0191, de 
coordenadas N 9.795.492,588m e E 766.308,148m; deste, 
segue com azimute de 39°53’36” e distância de 2.331,11m, 
confrontando neste trecho com a cOMuNIDADE SANTANA 
DO BAIXO DO RIO MOJú, até o vértice D1M-M-0199, de 
coordenadas N 9.797.281,104m e E 767.803,232m; ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir das estações ativas das RBMC de BElEM-
PARÁ, de coordenadas E 782.362,747m e N 9.844.131,659m, 
referenciadas ao Meridiano Central -51 WGr/EGr e RBMC de 
IMPERATRIZ-MARANHãO, de coordenadas E 223.300,791m 
e N 9.392.398,833m e encontram-se representadas no Sistema 
uTM, referenciadas ao Meridiano Central -45 WGr/EGr , tendo 
como o Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, 
áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção uTM. 
II - DETERMINAR ao Departamento Jurídico a adoção das 
medidas subseqüentes, com vistas a averbar a retificação da 
aludida área junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Moju. 
José Heder Benatti-Presidente 
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Número de Publicação: 47255
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 5º, item “g”, da Lei 
Estadual n° 4.584, de 08 de outubro de 1975, e o art. 18, inciso 
6º, do Decreto Estadual n° 63, de 14 de março de 2007, e, 
CONSIDERANDO a manifestação jurídica exarada nos autos 
do processo nº 2007/280720, devidamente aprovada pela 
autoridade superior deste ITERPA;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, poderá convalidar 
os atos administrativos, desde que sanáveis os defeitos 
apresentados e, ainda, não acarretem lesão ao interesse público, 
com fundamento no art. 55, da Lei n° 9.784/99;
CONSIDERANDO que pode o Estado do Pará, através do Instituto 
de Terras do Pará - ITERPA, desde que, plenamente caracterizado 
interesse público, proceder à retificação e/ou ratificação 
dos títulos emitidos regularmente pelo Estado do Pará, não 
revalidados, conforme o art. 17, inciso I da Lei nº 7.289/2009;
RESOLVE:
I – RATIFICAR o Título Definitivo de Venda de Terras nº 80, 
expedido em favor de MARGARIDA MARIA SANTOS, em data 
de 24 de dezembro de 1962, constante das fls. 80 e verso 
do Talonário Próprio nº 29, com as seguintes características: 
Município: Tomé-Açú; Área: 4.356ha; Destinação: Agrícola, 
com VTN pago integralmente.
II – Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a data da expedição do título.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 24 de novembro de 
2009.
JOSÉ HEDER BENATTI-Presidente

TERMO DE RATIFIcAçãO
NúMERO DE PuBlIcAçãO: 47257

O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 5º, item “g”, da Lei 
Estadual n° 4.584, de 08 de outubro de 1975, e o art. 18, inciso 
6º, do Decreto Estadual n° 63, de 14 de março de 2007, e, 
CONSIDERANDO a manifestação jurídica exarada nos autos 
do processo nº 2007/280720, devidamente aprovada pela 
autoridade superior deste ITERPA;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, poderá convalidar 
os atos administrativos, desde que sanáveis os defeitos 
apresentados e, ainda, não acarretem lesão ao interesse público, 
com fundamento no art. 55, da Lei n° 9.784/99;
CONSIDERANDO que pode o Estado do Pará, através do Instituto 
de Terras do Pará - ITERPA, desde que, plenamente caracterizado 
interesse público, proceder à retificação e/ou ratificação 
dos títulos emitidos regularmente pelo Estado do Pará, não 
revalidados, conforme o art. 17, inciso I da Lei nº 7.289/2009;
RESOLVE:
I – RATIFICAR o Título Definitivo de Venda de Terras nº 71, 
expedido em favor de JOãO MIGuEl HuEB NETO, em data 
de 03 de outubro de 1962, constante das fls. 71 e verso 
do Talonário Próprio nº 26, com as seguintes características: 
Município: Tomé-Açú; Área: 3.600ha; Destinação: indústria 
agrícola, com VTN integralmente pago.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 24 de novembro de 
2009.
JOSÉ HEDER BENATTI-Presidente
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Número de Publicação: 47244
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 5º, item “g”, da Lei 


